
 
 

“DECRETO Nº 5.910” 

DATA: 20 de abril de 2023. 

SÚMULA: Decreta luto oficial no município de Nova Esperança, 
Estado do Paraná, em razão do falecimento da Sra. Anisia Kaibara 
Yuki. 

CONSIDERANDO o falecimento Sra. Anisia Kaibara Yuki, umas das 
pioneiras do município de Nova Esperança; 

CONSIDERANDO, que é dever do Poder Público render justas 
homenagens àqueles que contribuíram para a construção e 
desenvolvimento do Município; 

O SR. MOACIR OLIVATTI, Prefeito Municipal de Nova Esperança, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso VI do art. 53 c/c o art. 75, I, “i” da Lei Orgânica do Município; 

 
DECRETA: 

Art. 1º. FICA decretado LUTO OFICIAL no município de Nova Esperança, Estado do Paraná, 
por 3 (três) dias, a partir desta data, em razão do falecimento da Sra. ANISIA KAIBARA YUKI,  
pioneira deste município. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
VINTE (20) DIAS DO MÊS DE ABRIL (04) DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS (2023). 

(Documento assinado digitalmente) 

MOACIR OLIVATTI 

Prefeito Municipal 
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